
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 793, DE 2017 
 

Institui o Programa de Regularização 
Tributária Rural junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

No art. 3º da Medida Provisória, dê-se a seguinte redação à 

alínea a, do inciso II: 

"Art. 3º-............................................................................... 

............................................................................................ 

II....................................................................................... 

........................................................................................ 

a) - oitenta por cento das multas de mora e de ofício e dos 

encargos legais, incluídos os honorários advocatícios; e”.  

...................................................................................................  " 

JUSTIFICAÇÃO 

O desconto de vinte e cinco por cento é irrisório para o tamanho 

das dívidas e continua inviabilizando o pagamento. Assim, é importante 

o aumento desse percentual ao patamar proposto. Certo de sua 

importância, solicitamos apoio dos Nobres Parlamentares para a 

aprovação desta Emenda. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 
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